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SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

II - r la C(lmi";:~:;~lI) 0:12 D,?f\?~·s. di:, Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:
- termo de recebirnento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- lermo de recebimento de emendas 8(' substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

I1I - t'Ja Comissão de Seguridade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas - 1997
- 1el'l"(IO de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- subernenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão
- subemenda adotada pela Comissão
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IV - Na Comissão de Agricultura e Política Hural:

- termo de recebirnento de emendas /
- parecer do relator
- substitutivo (.ferecido· pela Relator
- termo de recebimento c1e emendas ao substitutivo
- parecer da. Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

o Congrecse U:lci.~lnI decreta:

Art.I". Alten a Lei n" 7.S02, de 11 de julhD de 19S~. 1'= aerescentar 0, pmçrafos 1° e 2°
ao Artigo 13, ~uj3 re.i:1I;,50 e :! ::e;uime:

-P.:rrJtTJj.:o r. (. u.~j., de que trJUJ este artiF(> deverá apresentar, "co a... do
a.:,ul-7;.j,--:· .li: .:JgrOJ:lw:: .J ~lir...:. ,;untam~'!le .:om o receituart'..". ti':'CJ..menl,:' -?U~ ..',
credencio com: JPii ·d.,r .:J.~ F'.xtuU'.

PJT.ifTJj.:1 2~. (I credenciamern: que 1l1t!nci,,"'ru o p.:rá?T:3f...' 1" zcrá jeito ror
snstttuiçã«... pili" hc». com J~:'~':' ,,'" r~=r'-vl.:-:!biii.:b...ii! IJ.:rZl~ .:1.:. Mtrnstert ~ da ..~üzi.i.;.~ . ..

JUSTIFICATIVA

Vm~:; p!Í~e.:.; :!d.jl:!f':!m medid:! similar ;! propo~~ pelG presente Projeto Ij~ Lei.
H~; E:;t.3:Ji)~ ljni~k4: ~ D.:! E.u.r('\p~ este rip(. de proteTàv e cada V~ t!1.:!i: utih_.:~:a-u.. !-ot sua

VC. r; Bn:.i1 ~U::.J ode um~ 1':l.U'I3,veJ leQ.::la,;;:!o lI:1~ de 2C'Clt'=l.'c:ic:~:'..i, m:.: n3rJ ';~'Dt<'! C.j:I'\

QU:U.~uer e:mJt1lr~ J-: contrcle e ii:.c.;jj ..... ,.:5.:\ p3I"3 ~~~r .:. re:;p-:1u':' ~ lei. um tnste
aempl,:. di."'tc. é c descumeruneut« ccrreate J.3 e.~géQ~ ~.:t "receiruàri , ~;r')13';mi~LI··

previsto DC pr'~Dri·:. art. 13 d2 Lei DO 7~'J2f89.
~. imençãc i:-ici.:.:t deete F-r~jet(\ de lei é ~;U~ J,.:'\t tnh.:illu,j~.re~ rurais. de

íorma preveatrva, me·iid:! c~t':!.: d~ evitar ~~ 't!1:!J.~ decorrentes de tntCt::1c..1c.:,e:. : ~~.:• .i~

.:.j,jem·~ ~..dir v w-,.:. de egrotoxiccc. m:!:. ÜJ!1it.;lr ': • ar-; J:! rua J.pli~.;~~ :.. io.ii ....j.it! :'.;

h~iliJ..:2ó.~::; ptr2 e:;t:! r:refu que. anarenrenreme ~i~~. ~ D.:!. verdade u.m~ ~:ivid.J.de ~i.i~

exige um :-igor'J!:':' cumprimente- .:l~ 'Pr~~e~e.nto,;. ~~b .j ri se':' d~ g.:.-:!v~ int n:t:lc,::u;.5.o e tj~

mcne.
.eJen:...::.~ ·~U~ n.:, E,r~il ~ ~êD~b d; efeuvs {15.::ji:..:l~.2.:-, por parte J..;, ~,:,jei'

publi.;.:. 1e';l' ~,e t!""",-n;i,~rT-"t~.i.:r ~m ~,:,::tum~~ .:r sue e um v~rt.i:!.d~lrü .]c.t;ur~:k~ f.:.~~ ~ ,! p~rif!':<i

que p':-'ci~ ·:.:rl.)D:!T ~. m:lI u::. de Jeié:D!3Vo:, t~xi;:r;:.. L~tü [l:!..-:-.! .:.;. ::!gri~t.:.r~!' .~u~

m:!.Dtêm C="Dt:U~1 direto. .;.:;m -: pr,,~dut.:,~ ~t.:.IJlt::. p~~ -:.r. ':ü~umiâare;, que l!s~e!'~. ~e..":l

~.be:-. "'eaen':,~ de t.:.j.~ çênero. c: .:fue t:erum~~ pr~·"·)c.:li~l :!.!~:l ezpecie de d~·;·

.~~ preseme proposta de a.lt~nç.3.,j d~ Lei '.~~ melnorá-Ia .:lln~ maiz, ~:: ~. Lei

l.O.'enas terá ~'.leD') eieit.(o ~~ c F'Ctd~i P~~.li.:." ~'1!!:..!r ~ ~'= intere.::~:u~ e,tetEotJ:ie d~J1ni~·J.:'..me.nre,
p~ :;:!Úde d~. p,:pubo;5.:. b;:dici,a \A /\ l ~// S~t:J.: Se::r.,je~. J'~ de lÍ~-:robr.:· tiM!j;<~:::::;'_~ ( .'~ ~t\

/ ( _ l:: í _- _ ,., :.. ~1." .. ~..._> P. J U:., ,:~y~:
/Del'.'FEF:llAIIDe. r::p.Y_,) I:>e~: .•~t; f'r'ETTü"- Dep-"" GlíELF_OS3ETT0

"LEGlSU.C-\O C'IH.DA A.NEXAIlA PEL\
COORIIE!'iAÇ.\O fiE E.snmos LEGISLo\.TJVQS. _CeDI"

LEI 7.8ú2 DE 11 DE JULHO DE 1989

DISPôE S()BFE A PES(~V1SA. A EXPEPJ­
MENTAÇÃÜ.. A PRODUÇÃ.i),A EMBALA­
GEM E ROTIJLAGEJvl, O TP_\N·SPüRTE. O
ARMAZBJN.JBITü, A CO!\1ERCV\LrLA.­
CÃO, A PROPAGANT>A COMEE'-:::L-U. A UTI-



LIZ..-\çAo, A ThIPORTAÇAü, A EXPORTA­
çÃO, (I DESTINe) m-l"A.L DOS F:ESÍDUüS E
EMBALA;-jEi-l"S, (I KEcJISTR(', A CLASSfFI­
CAÇ-Ã(', (I C(ll.:rIT-OLE, A J}lSPEÇAo E A
FISCALIZA.ÇÃO DE AGROTÓ~'JI::(tS, ';EUS
COMPONENTES E AFINS, E DÁ OUTf_4S
PROVIDÊNCL4S. .

Art. 13 - .Ao venda de ::::z:r:.l.:.xic.(I: c afins a.).: usuário; será feita
atrzvé; de receituário pr.:.pri;, prercrito por prüfi:::.::k.n·.;.i: legalmente
habilitadoz, :::.1\'(1 ':~')2 excepcionai; qu,;; forem previstos na regula­
rnentação desta Lei.
~ .. a _ .

........... - .

CüMISSÃO DE DEFESA no C1Jt1SUMII)OF-. MEIO ~J\lIlIENTE E 1IDJOf·1.<\.S

TEPJ\fO DE F.Er:~EBIME1rrü DE EMEID.\S

PROJETü DE LEI N° 26r,.üi97

n:.;; terrncc .1.:. Art. 119, ~.ut, 1, d.:. P.egimenw
Interno da Ci.'TL1I"3 J.)~ Depurad:c, (, Sr. Preridente d1 C:.Il".i:.::::.2,:•.deterrninou :I

?M.-run", jjvu!,i;J';.j.:. na o.j~ de Dia dzs c,)rroi:.:;c""',,:, .j." p= ~.3n re;;~t.im~i11')de
':!Ilenoh:- (5 r'~:=i~), liO:. pmi.:·j.) de 10 "- 17/()"1/07. Findo o prazo, r,2':' (.;,rJr.
recebidasemendas,

CÜMI.5S,\Ü DI: DEFESA DO LO~St:l\UDOR. 1\'lElü .HIBIP,TE E MINORIAS

I . REL\TÓRIO

Coube-no: a releroris, nl;:~ C(.mi::~.j. d.:, PL ~.6~JÚ/97) dos

iluztre; ['.:puud:.: Fernando Ferro, ,t'.,:l.5õ, Pretroe Mig-..>el r.çcetw.

Propõem (.::; aetore; acreccenur ,j(oir r:.r'-'§"':!f.:.: ~:. ert, 13 da Lei

n' 7202. de 11 de j,Jlh,) .:it 10'::9 ,) primeir.: de:r·:: p:lm~f,:.r jbn~!! o) '.!$uirjç, :1

aprecentar. quando~ compra de '1.gr.)t.:'~jó;;):. d.:":;llm~ntt:.. ~'.!e IJ credencie ,-:[.lnf.~ "lptic:JdLer

do produto. O r~;run,j.;. ~:l::belec,: que tal credenciarneruo :eri br.:. por in:lJlulç~o)

pUt.liCL com ::lI=,)i.j ': re::po:.rclbilid3dc: r.:cnic, d.) r,·lini:t,;n·)d; :::lúd·:.

3
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11 - VOTO oo REL-\TOR

A Lei 7.'?O:::lS", .:up ;:;ller-ç5r. (.1":' "-; dircure. "dirpõe ,·:.bre 3

~:~zqui::~ ::.. ~:-:~f~rim~nt:~,;2.:- .. 2 pro-iução, :. ernbalagern I; r,)tulsg,:rrl, o iT·~-.n..~t:''')n~. o

armazenamento, 3 comercializaçâo, ~ rr,:,p:lg3!ld.:! comercitl. '" utiIi::::.;3ú. 1 llõl!Y.'rt:!.;~·). a

expcrtacãc. ',) deztino final de,..: ;.:,::iQU0S t ~:i,,:~::l:;:;(;!'1.). ;:. :-;:~!::;t7'i. ~ cb.=.:ifio:zÇ-30. o

controle, ~ ifi:r~.~;iD e a fL:\."~Ii:..'!ç~(, de :lgr.jt,~:·:i~O:, ceu; ,.>:.rn!?:-n.'~nte.:: ': .finr, ~ dá outras

providências". \,..-..
y \

. O::!It. [::. oi" referida ui eztz...belece que; "venda de "-;;-"0":(C;':':': e

afinz ::'0: U':uiri,:.: :r.ri! feita através dê; receiruáno próprio, prercnt-; r.r: ·r pr::;ib.ir.Tl2i3_.
legalmente h;:J:.ili~,j.:.::. zalvo ,~:!;;.):: excepciormr lU'~ forerr, Pf.:;\'l:lú: ~ regulamentação

desta lei."

o PL 2.é,';'<)FÕ'7 rrata de ~SWl(·) de suma imponância urna vez que

u~ 3gr,::,t,:.):;c.j: reprezentam um grave problema :::mil:iriú ~ ambiental em ...,:,::0 Pais.

infelizmenre. um dr,~ lideres mundiai; necca áre..J.. (I Brasil g::l:'.t:!., por ano. cerca J~ IJ~$

1.4 bilhão com 2 .:,:.rr,pr:; de: defensivoc j;rie,:.I:J.:. r-:.:;ci(.mnd.:-:r. em quinto lugar. no

rankmg mundial. r,.:· zeu consumo.

E:~e: produto; :3(. u:adj: indiccriminadamente, afetando 030

~~nl.: ::.,::. 12VÜllr;:L.:~ rm; também u:: rio: ç (, rmr, para onde '~~~~")Jm 25~~ d,x: reriduos

d~.,,~ põ0-:iut.:.:. Um e.tudo realizado r-:}:. médico '~j:.~-=i,JI,t::! em zaúde ozupacicnal Dr

Marco; Li~t..:.~ Antonio I.fir::!.nd~ da [t,~kpo:i.: d.) Trabalho .j= Pernambuco-. r~Vp.13 que

200/J .1-:,:: rrabalhadore; agricola; ,bquek: e':Ul·i(. reconhecem I~'.!~ (I ~sr')t.j~.:i,:.je ~·:ri~0:>').

ma; não têm cuidzdo qU~f1.j(, .:. utilizam, ':-=nd,:. que .~ ~/~..:. f:...::errl sern receber nenhum

!'i~.;, de orientação. .~J.~rn di.:.;ú, -11 "lo) d~J:(.;rÚ1·~~errl ú :i§nifi.;.ad,:, do: rótulo; ,j.~

advertência

Em corcequêncu..... fl(' Paí,; z: cada ano, cerca de 300 mil ç~~'~'3.S

cofrern irJ,I(('~IC'2ç:o !:.guib~ 10 iTliJ morrem, :':f;und) e..:'iilm.ii'.·~ do Minist ério da ~,'lüdt:,

devtdü:2 rnanipulrçãc irndequada :,ue:·:c.::::::.i\'1 d«; defenrivor 3;ríCO!2.S.

M.=!.:. 31érn .;l0: rnaleficios dir~r.:,: 30.: trabalhadóre; rurair. hiJ.

outro: igualmente relevante. !:(,~ .~on:t!midüre.:.. qu: ingerem. I7ltjl~ '..~:'':'"z :;,:m caber,

alimentos altamente contaminadoc com agrotóxicos.

A::ilõ1. louvarncc 3. prezente miei~liv~ .~ -;:çu:.i=(,: integralrnente.

Contudo. julg-:'rIiv'; pertinente urna tn~i~:e Iãl.31: lJ'jfTil\~n('l·;::3.j!! d1 prú~~jri.~5.), t;-.~m como

do te;'~i0 ~cg~l eril vigúr. ":I)rrl Ú Int lJ l 'i: ú d,~ ~primorn·IGs.

Ql.J.2.nlO z. 2tribuir ~.:. iJ1irâ:t~ri.:..j: :~ú,je J. r/:::r--:.rJ.Z,2bilici3à~

te;;mcJ ,,~IG cred,~n~l:2lTient.) du: l!;;UJn.):, c.:tt:.::rr. re::,"I ...::!.:. primeir:lTTlente. pox ~~~m .1e

init;i~ti\"1 pn\"JÚ\".:2 Ijl) F'r~::l.j~r,te d:: P.'::P.tibJiI:!. 2.: l~i: qUI: .ji:p-)nh3IT. :or.re cn~t;50.

C::trui!.!I2';':v c atiibuil;l:'(~: d(,:- ~.'l1ni::rentj~ (~n" E,l, ::l n
• 1!in~ "e". d2 ClJrctitU.1I;'~('l

Fedc:r..I). OUlfü::im. o ü~~ret.:. 98816. ,j,; 11 de j::m.::i,ü de 190::0. qu': re;ul:::ri,erll:t 3 L~i

7.~O?J~9. \:1~1:3 ::.::: ':')Ii1~~:'.~n(;i2..: do:: i"injrt~ri.j~ er.vülvidü::. qt!!:.i-:: 7ej~m. ~J1inin~ri(l d3

Ag:ncullun. M10l:i~n0oi: ~.audt t \1ini:lénú do Int,;oor;\,r-

P_e::..:Jte-:::e .:tu~. rlÚ p=:{:~ridü D~':r~tL'~ .~ c,jn,ur.~1 :..ü:crê: mini~~ri')5

Clt!ldü2 .2 ,:c.mJ:~t'~liLI~ p3~ "de:envc.lver açe.::. d.: in~'rrUf;~ü. divulgal;2'j .~ ,::::cbr~cirr,en~o

que 2::.::egureíTI .j u.:,rJ c.:,rTetüf.: ;\i,:~ .1(.: 3~ütó:·:i,:ljz ,~ afins.



V")!e nottr. zinda, que as 1trib'Jj,;ú-=.: d.'i'±:.: :;'(1 l,hrâ::té:ilj do

Interior. nr:. D.~::etoj 92.816. 90. :'~ referem i ares de meio ambiente e c!.b.:m, arualmen:e.

ao Mini:l.:ri.) d.:. tAtio:. Ambiente, de; Pecurr»; Hídricos ~ .:J: Arnazônia Legal.

D~~ i(.rm?-. v.:,t.=in1.:.: ç.~~~ !!~r-:'1J2ç'I.(, .:fo PL 2.t.90.'97. na forma
do ~'Jt.:::tWJtív.) -=lu; apresentamos.

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

PROJETO DE LEI N" 2.690/97

Altera ü art. 12 ds Lei n· 7.g02. de 11 de
julho de 1989.

t.n. I" ü art. 13.b Lei n° 7'20:!. de 11 do: julho de lQ::9. i='Y~3 "1

"Art. 12 . .6~ venda de ~(,tó':i,;,:<:.~ afin; ;J(.:. u::ll..'iriQ::-':' r...:;.jr:ri. :'~!"

realizzda, :11 ......0 C..:$(,: e:o_c~'Ç.:iún3i:: previ.tor na reguíamentacão dr;:.t2 LI::!. rne-íianre a

aprecentacêo.~d:. u.uàrio, de:

habi1nados:

P::'l':'.~lv umco. O ':r.~·j';:f1.:i"meflto:· p::n ap!ic.3ç:k d:: 2g:r.:.(.):·:lccos

e :s..iin~ ~cn ::f.::!1v::.d(. ~·:'r inrtituiçâo públict; ';·jb r~~":'Ii~'3.bilidrde !~(;nj':2 ·jú: t..1ini:téric.:

da Apl.:uiillr:! e do Ab:i::(~cimenl0,.:12 :;:JiJ.k e .j,;, t.1-=i0 Ambiente. do: F'.,~::ur.:.x Hidrícos

e da f.".i!,;.zóni:: L~:p1. no 3TT.tlit(, ,j:: :u:.!: competências."

»s: :!O O Poder Executivo regulamentara ~:;'). LeI num prazo de 30

{trintaI c.as ~ contar d.:.:;l.!Z. publicação.

5
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PROJETO DE LEI N° 2.6~O/97

11.:.: termo; d.:- A11. 119, caput, Il, ,j(. R;.;gimenr'J
Interno d.; Câmara doe Depuiadcr. .;. Sr. f'rp.:idem," ,j~ Cúmi::,à(· del-:nnin.ju :I

ar-ernm ~ divuJ~~,;.'i1J na Ordem (J,:.r,i2 J:;:. (.:.mi:,:..:·~: d·; pro....::·) para r,;,:eb,"i·~nt0 d"
e;n.~nch:: (5 :,::~.;,.;.:). n.:. .,,,rio:-:l.) d.; I-lf«(. ::. 21/0:0/97. Findo .:. pr:u.:.• r.:l(· foram

ri~:~bi,;~'= emendas.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A C.:·mls2!.':. a." Lo.:.lo:::,,;:, ·jo C':''-';;UlTllaúr. Meio
Ambiente '" Minorias. .;m r-õ:umâ.:, ç,rdin.3ri'3 re.'3li::~d~ hoje. aprovou
un3r,lrrlern~nt~ LI PrC'IG:tc, l:t~ L6'i n~ ~ e9ü/97..:C,IT, SUb3~ituti",:,. r.os termos
do parecer ,jo r;.I.:.llx. [lepUlad.:o S.",I.:.rTrS,) Cruz.

Ezliver3m ~.r.;s,;,nl-=:; os .:',;,r,r,ür.;.: D"'~.uta,:J':'$

Ri.::ard.~ 1:5r. F'r,;,:;.i.:J",nto:. ':unh" Lima ':-:",1:.><:. F'uz sornanno ê Luciano
Pi=3t'1.:•. Vice-Pr.;:::ido:nls::. J,:.s~ C3rlu~ Aletuia. M3ri~ V=.I~dã·:.. Sarney
Filho AINnc·:, FilrllJ. F",rnandlj G.sbo:.,r':J. Ri?gin:s lir,,:, ·:'étlo:,m3c· Cruz. Gilney
Viana. Ivan Val,:::r.I". :;.ér91i;' ('·arnl:lrV. :=ÚCC.rfC. .}o:,m,;,;. ,iaqu.;E W39ner. Luis
Bart,r)~~ C-?Ii:: M~rolj",.:. M3rilu Guim:irã~!:. M3ro:," Lima Ir.Éociú Arruda. Luiz
f-o.lb:=~'J. U2r,it;,ro:. ~·3mI.3. H0r':''.Jian.:, ..:Ir,,~t'.iro~ttL Duitio Pi;.s.-,c;C!il e (;crva.310

Oliverra.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera o art 13 da L". n" 7 ~02. de I I de julho cc

19119

.art 1· O ar: 1? .j;l L.,,; nO 7.:0:!. ,j.; 11 d; julh.) d.;- ·1~1t:9. p5Z~'" 3

vigar;:r com '3 S~yUintE r€.jaç.3OJ:

...~,rt 13 .~ v,=r..1~ (1.= ~grotó.:i,:,,:,s ~ .3;:ln~ :;o~ uzuanos :;.0 DC:l~r3

S~r r€ah'::.3,:ta. :::::tv·:l ,:..3S·:"Z -a·(i:~~ ..-:ir..nal~ prt?v1st\J:: n~ rE~ut.3rr,..;:r,~a,;iI(! d·-;'::t3 L\;'I

m~jl.:lnl8 ! ~~ir;.:;~nr..;,;_'ã.:-. r-elc· usuánc., de:

I - receituáno ~rr..pn.). ç.rf?s'':>it.Co Ç,':.f ç.rc.\izsi.:.n;lIs ";g~im~r.l02

~abililadoS:



P3Ggraf..:, uni..:-:.. o ,;r·:::\j€:rl,:i!lrrl~nttJ oara 3plic.::.çi:o oe

-3gr.):':':ó.:;.<:." .= =;in; z"r.j, .=f"'liv"d.:. ç..)r in"tillJi,;:.§':' ç.ut.li.~ s.)t. roS".ç..:·n::st.ili.j3d.= :2cnl(:.3

de..: Mir,i~t~riü.: as .~gnc'Jltur;;, -= ·jü .<1,t.s';.I'Õ.;;imE:nt.::•. ds S3u,jE:. '" dú Mej.j Amt·i",r.:", C05

R...:urz.).; Hi.jrj.:·);: '" .ja P.•T1a=õni.:. L'=;l'='1. n·:· âmbit.) tj", SU':'S .:.·:.mç."ti§n.::i3S."

30 (trinta) .ji3~ '" 0:·:.nI3r.j3 sua Çlut.iicação.

,LA 3° ~c;t:. L.:i er.tra .:m vig.:,r na cata .j.=! .ôIJ3 ç.uNiC'El~.30.

P.rt ~'3 P~VUY3lT'-!.'= ~.=. di9siç,:,;:: ';ITI contráno.

Sala <:1::: COl7li.:s§c,. e/~~d:l~~ .j.; 1997.

\...... " LY' l/""'

DE:Çi,Jt=.j.:, PIC';i;,O IZAR

~ .! preSide;·ltJ

./ V

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.690-A/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas, a partir áe 09 de

setembro de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não

foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997.

Jorget~~~
/ Secretário

li
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F.mO~/O:' /qq
(110 Sr, r ernannn r erroj

/

Requer (I desarquivamento de p~ões

Senhor Presidente:

Nos termos do 3rt.I05, p:u:igr3ffJ único, do Regimento Internod~a dos
Deputados, requeiro a V.Exa, o desarquivamento das proposícões, a seguir
relacionadas, que-sâo de minha autoria: _. ..

/rL

PL

00123 1~95 -Estabelece critérios para as liberações, pela Secretaria do
Tesouro Nacional, dos valores destinados 30S fundos constitucionais.

00437 1995- Modifica a Lei 7827/89 IIue regulamenta o artigo l5!3 inciso I
Alínea c" da Constituição federal que institui os Fundos

Constitucionais- rNO~FINORe f CO. E dá outras providências.

PL 00534 1995- Altera a redação dos artigos 1 e 2 da lei 9048/95 que torna
obrigatória a existência de instru rnentos de medição de peso nos postos
revendedores de gás liqüefeito de perróleo para uso doméstico.

PL 0115ü 1995-Altera os parágrafos 2 .: 3 do artigo 23 da Lei 8159/91 que dispõe
sobre ::I política nacional de arquivos públicos e privados e di outras
providências.

PFC 00053 199') - Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor , 'leio
Ambiente e Minorias fiscalize (. Mmistério da Agricuttura e do
Abastecimento. o Ministério da Saúde. to Ministério do Trabalho, e
outros sobre ü USI) de agrotóxicos.

PL 01723 1996-InsLilUi o Programa de garanua de renda familiar minima para
famílias de trabalhadores da agroindústria sucroalcooleira,

PL 01902 1996-Regul3menT3 (I artigo S inciso IH da Constituicâo Federal que
Institui a figura "juris"" da substituição processual,

PL 02250 1996- Dispõe sobre :l exigência de responsável técnico nnv
estabelecimentos de cemercializacão e depósitos de produto, ,j~rotó\icos

seus componentes e afins.



PL 02336 1~~6- Dispõe sobre :.1 obrigatoriedade da realização de avaliação

periódica de saúde t análise laboratorial para trabalhadores expost~
produtos agrotóxicos seus componentes e afins.

i
PL 026~O 1~97- Altera 3 Lei 7802189 para acrescentar parágrafos ao artigo 13 \

estabelecendo (I usuário do agrotôvico devera apresentar nó ato da
aquísícão do produto juntamente com (l receituário agronômico
documento que (J credencia como aplicador objetivando reduzir o risco
grave de intoxicação e de morte.

PL 026~ll 1~7-Veda a produção (I transporte (I armazenamento a
Comercíalízaçãc :1 propaganda comercial a utilízaçâo a importação e

exportação de agrotóxicos e dá outras providências,

PL 02701 1~7- Dispõe sobre os serviços de televisão corou nítária,

PL 02~03 1997- Determina segredo de justiça nos crimes sexuais.

Pl, 03177 1~~7--.:.'\!tera (I artigo 31 da Lei S07S/90 que dispõe sobrc_;;uu:o..te.;ão do
consumidor e dá outras providências exígindo :1 colação de instruções de
uso e Instalação D3 oferta e apresentação de produtos e serviços.

9

PL 04428

PL 04812

PDC 006~IS

1~~S- Dispõe sobre os planos de beneficios da Previdência Social e da
outras providências.

1~~IS- Institui o Programa de Carantia de Renda familiar mínima
para famílias de trabalhadores do semi-árido brasileiro.

1998-Revoga artigo do Decreto 1615/~S que regulamenta li serviço de
radiodifusão comunitária.

Salas das Sessões. em 02 de março de 1999

~'~~
~rna:;o Ferro

Deputado Federal
PTfPE
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 2.690-A/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 12 de abril de 1999; por cinco

sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas

ao projeto.

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1999.

Eloízio Neves Guimarães

S
. ,. I

ecretano

i. RELATÓRIO

Os ilustres Deputados Femando Ferro. Adão Preto e Miguel

RO~3ctO. sutores de, projeto em sstuoc. propõem s inclusão de dois parágrafos

ao artigo 13. na L~i n° 7.2.0::. de 11 ,je julho de: 19:::9. que rE:gula :3 r:,c:~quis.'3. 3

produção. 2 cornerciatizaçâo. c' r~gi2tr(l. c' U.=·':,. CI destin.:, final ~ ::, fis..::ali=a,:.§c, ,je

açrotóxicos no País.

o primeiro !)srágr:3f,) da r:Jroç:,,:,::,i,~.31:' disciplina 3 venda ,je

aqrotó-icos e:,·,::lu.::iv::;ment'::'302 aplicadores .jc, prC,dUl(' e de:2d,::, que pozzuarn ,:1

respectivo receituário E: estejam credenciados () ':.'::Qun,jc, ceterrnins que ":1

crecenciamento de.v.=. ?2;r fç.it,) por institui,~·.~,) pública. com ::j(),:oIC, e

respcnsabifidsde t.?,~niG3 de, Mmisténo da Saúde.

Em sua justificação. 51~g3rn os autores que 3 providência

suqerids já vem ::en,j,:, scotads nos Estados L1ní,j,j2, e r,:3 Europa, ,= qUI? pc"jeri.'3

_s-2r adotada n,:, E'r3.:.íl ~'3r3 aperteiçoar a 18gi;:;lal;:-3(' e"i~tent,? e pr,)te9,~r 3 vida e '3

saúde d(o~ flOS30:; tr.5t>all-'3dc,res rurais.



Ar:., ser apreciado na Cornissác de [I-=1,:;;::a ,Jc, Consumidor.

M-=io Ambiente E Minorias (COCMAM), c' presente projeto de lei foi aprovado nos

termos de. substituüvo de relator. DaputadcI Salornâo Cruz.

o substitutivo aprovado ns COCMAM sttera o PL onqinal

ao remeter ('i credencismento do aplicador 30::. três ministérios que ':' Decreto n?

9S.~:1 e!90 definE: como responsáveis pelo controle e fiscalização dos agrotó:o:i-:os

no País: o Ministério ds Saúde, o Ministério da Agricultura.:: de> Abastecimento e

o Ministério do Meio Ambiente.

No pra::o regimental, não foram aoreeentadas emendas à

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Sem dúvidas, o PL ern apreço trata ,ja rnatéría altamente

relevante urna VG:: qu~ as mtovicaçôes E; mortes causadas pelos agroló:.:ic.Qs

.representam um gr.3ve problema sanitáno E' ambiental em nosso País. Somos,

rj6safGrtunada~'?nt~..:...!:!mdos países que mais deixam 'E6UE tr~baJ.l}ª90I';:,,ª rurais,

into:.:icarem-;:,:;; ou morrerem por uso abusivo e inacequsdc dos açrctôxicos.

Por outro lado os danos 30 ambiente sác, também \

larnentavelmente. muito expreestvcs. Estimativas feitas por ambientaüstas

apontam que atualmente: já não existe nenhum córreço sequer, no Pais, cujas

águas não estejam. em algum grau, contaminadas por agrotóxicos.

-

Embora não existam registros fidedignos sobre as

mto-ícsções no Brasil, sabe-se que os aqrotôxicos são 03 principais causadores

de C3S0~· de intcxicaçôes profissionais. E:,t ra-üficialmsntE:, T.s12-Ee em cerca de

3üü mil ·:.a~02 de into-icações por 3grotó:o:icos no País ;3 cada ano. Estes

produtos S30, também, 02. açentes mais utifizados pelos euicíoas atingirem seu

intento..

o PL é, pois, importante por tocar ern um tema de

gravi'J3(jE sociat, que merece a preocupação 'Jc ~C.d02. nós, representantes do

povo brasileiro nesta Casa.

11
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o substitutivo aprovado ns Ce.mi2:::.§':, ,je Dêf-=:23 do

Consurrucor. M~ic. Ambiente ~ Minorias (COCMAM), deu uma fc,rm; mais

adequada :3 proj:",,:;siçsG e '32.tabE-iéCSU .3 resoonsaoulcaoe doz Minist~riüs da

Agri2ultu:"a e Abzstecirn :::nt,:;·. SaÜI)<S, -=- MeiD AmbientE:, ~~,[.:, o:.r~dE:nr;i3m~ntLo dos

aplicadores.

No entanto, entendemos que a res~":Jn2.3bilio:j3,jt: técnica

p21.:. cre,jçnc.iamentú dos aplicadores não deve ficar com 02. ministérios federais.

Os MinistÉ:ric.s da saúde, da AgriWJtUf3 E: Abastecimento, e do MF--i.:. Ambiente, já

E:~gCJ ::.e.t,rccarregadüs de atribuições que não ccnsequern cumprir a contento.

o leite contaminado e·)m cotiforrnes já é banslidede entre

nós: ,:,2 medicamentos de baba qualidade também; o desmatamento e o

contrabando ,je madeira transformaram-se na rotina dOE madeireiros

inescrupulosos. Estes são algum exemplos que espelham .3 insuficiência dos

órçâos públicos fiscalizadores co ínteresse coletivo no Brasil.

Centralizacos ern Brasília. cem e2·C3:;:2·02. recursos de

ftsc;t!i:.3,;.§.cl fs,:7. 3 nossa ampla F.; problemática reahdsce. estes rnirnstérios

certamente tE:ril(. grandes diftculd.:ides ern atestar I) treinamento c!o':: r:1ilh.3rcz ê

miínares ce tr3t'5Iha,j,)fE;S rurais .;; creoenciá-los para que pos.:am comprar os

Cremos que: as ccoperativas -= 02· sindicatos rura i:::. , por

exemplo térn melhores condições de assumir ests tarefa; térn contato mais
freqüente e: mais próximo com os trabalhadores. entendem do assunto e são

agentes diretamente interessados.

A EMATER. é outro órgão que poderia assumir esta

atríbuição. Os, escntórios da ErIl1ATER existem em todos os estados da

federação, vinculados às Secretarias Estaduais de Agricultura. e térn uma grande

tradição em realizar treinamentos para Co pessoal da área rural.

Por outro lado. é: necessário que '::.6 forme. no carnoo. uma

cultura dê rê=.~,,:-it,:, 3 natureza 6 de conhecimento dos t ..::no?fío:-ios € dJS riSCOS das
/

substáncias agrc,tó.j'::'32 utiíizadas nas lavouras.

É crecisc incluir na tormação de.,: jovens t.:~.2 C:..:~:"ê torma

dE: cooceber e.:;lgrot,:,:.j,::o. Uma nova conc:ep,~§c, qUE: funcamente ~-:-: ~dn6Jo

mais cui,j:;,j02Ci ~ ra(::i(:'n~t destas .;ut's~3r.c.i3.3D,.s. t::3'::::JI~s ~~~2~ oC'.::E:n.:im



Desta formá, dE:c.i,Jim,),2. acrescentar estas pr,:,pc'2.iç.,:,C':, aCI

importante PL em pauta bem corno propor urna alters,;,2.(1 no ~.re,jet,:, oriqinal no

que SE; refere :3 responsabilidade pel,:, credenciamento dC'2 trabaíbaccres rurais

aplicaoores 'Je: aqrotóxicos.

São estes os motivos qUe: nos levam :3 votar peja

aprovação de, PL n" ::.69(,/57, na forma de, Substitutivc, aprovado na Cornissâo

de úefe:a de, Consumidor, Meio ambiente e Minori33 com uma substrtuiçâc do

sc:u paráqrafo único por dois parágrafos conforme subernends em -:lnE::'·O.

SUBEMENDA OFERECIDA PELO RELATOR

Substitua-se (1 paráçrafo único do art. 1° do Substitutivo da

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao Projeto dê Lei

nO ~.68ü. de 1999, por dois parágrafos com a seguinte redação:

"S' 1" O credenciamento para aplicação de sgrotó):icos e

afins ~er:§ efeü/sde.. pelas cooperativ·.a::. ou sindicatos aos quais pertencem .J

trabalhador rural. ou ainda. pelos escritórios da EMATEP. das unidade federaoas,

2.~guindo orientações ,jc. MiniS'tériCt da Agri.:.ultura e Abastecimento. do Ministério

da Saúd<3 e de, Ministéric.•j.:, MeiG Ambiente.

:; ~':' As Escolas Pur;I~. t as 2::",:,.,:,1212 I(tC3li=sd21:: n2E. zonas

rurais de, P3i3. ,je: primeiro e ::egund(l grau::. devem incluir em SE:US curriculoz o

ensino de nOl;EIE:~ dE: .:::.:.e.I.:,gi.=. E: .je toO::2. práticas ,j.:; manejo de agr.:lt':':'icos."

~..?~ -
C-----a---+l1e""l-pfrllrtJ~~

Relator

13'
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11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família,· em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de
Lei nO 2.690-A, de 1997, nos termos do Substitutivo adotado peja
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com
subemenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlos
Mosconi.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto, Remi
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu
Collares, Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin,
Antônio Joaquim Araújo, Antonio PaJocci, Arlindo..Chinaglia,.Armando
Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Confúcio Moura, Costa
Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha,
E.duardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, Jandira Feghali, João
Fassarella, Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Unhares, Laire
Rosado, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Oliveira Filho,
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Saraiva
Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra,
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso.

l' i I/l~~,I, I\L" ')
Deputad CL~BEI ARlIQ8R

I Pre~te

Sala da Comi" áo, em 10 de maio de 2000.



SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Substitua-se o parágrafo único do art. 10 do Substitutivo da
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao
Projeto de Lei n? 2.690, de 1997, por dois parágrafos com a seguinte
redação:

"§ 1o O credenciamento para aplicação de agrotóxicos e afins
será efetivado pelas cooperativas ou sindicatos aos quais pertencem o
trabalhador rural, ou ainda, pelos escritórios da EMATER das unidade
federadas, seguindo orientações do Ministério da Agricultura e
Abastecimento, do Ministério da Saúde e do Ministério do Meio
Ambiente.

§ 2° As Escolas Rurais e as escolas localizadas nas ::ona~'
rurais do País, de primeiro e segundo graus, devem incluir em seus
currículos o ensino de noções de ecologia e de boas práticas de
manejo de agrotóxicos".

Sala da Comi são, em 10 de maio de 2000.

15
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRO.JETO DE LEI N° 2.690-B/97

Sala da Comissão, 8m :29 de maio d..:: 2000.

I - RELATÓRIO:

o Projeto de Lei em epígrafe, de aUloriJ_lh. nobre Deputados
FEPJ P.l' JD0 FERP.!J; i~\D,4.(1 PP.ETTC' e r..rlIGUEL R()SSETTO. prrorl';': :1 m(lll:~~Ü de dois
parágrafos no art 13 da Lei rio 7.201, de 1989, e.tabelecendo uma n·.1\:I ......d~~ncia pará a
venda de agrotóxico; e afins aos ucuários: a apresentação, juntamente com a receita
agronômica, do; um documento que credencie o usuário) corno "apIIL·:d.,[ J~l produto", e

determinando ceja ::s:::e credenciamento feito por incntuição pulo:I,-..l L,HTI apoio ç

responsabilidade- léo:niça do r,1ini:;lériü da Saúde.



1la seqüência determinada pelo despacho dê dictnbuição da M,::::zl da
Câmara doe Deputados, o F'L n" 2.6Ctü-E:, de 1997, f;)j apreciado pela Comissão de Defeca do

Concumidor, Meio Ambiente e Minorias - que (I aprovou, em 13 dê agosto de 1997, com
Substitutivo, nos termos do parecer dLI Relator, Deputado SALOMAl) CRU: - e pela

)

Comissão de Seguridade Social e Família "- que o aprovou, em 1O dê maio de ~OOO, na

forma do Substitutivo adotado pela CDCMAM, com subemenda, nos termos do parecer do
Relator, Deputado CARLOS rJI.üSCOr H. 1. Jesta oportunidade, cabe a esta Comissão dê

Agricultura e Política Rural apreciar L' projeto, quanto ao mérito. Posteriormente, a
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação o examinará, quanto ao; aspectos previstos

no art. 54 do Regimento Interno.

17

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não
emendas ao projeto.

É (I relatório.

11 - VOTO DO RELATOR:

Procedendo :l apreciação do Pr(~etü de Lei n" 2.690-B, de 1997, quanto
ao mérito, sob a ótica desta Comissão de Agric ultura é Política Rural, verificamos que o
mesmo traz uma contribuição muito significativa, no sentido de assegurar que somente

pessoas credenciadas passem a aplicar agrotóxicos e afins nas ];WÜur~1::;. Dessa forma, espera­
se uma significativa redução .ü::: intoxicações sofridas por trabalhadores rurais, da
contaminação do meio ambiente por e:::se::: produtos, e também t:18 presença de resíduos
prejudiciais nüs produtos agrícolas.

Como vimos, a proposição rói aprovada pela Comissão de Defesa do

Consumidor, IAeiü Ambiente .~ IV[ inorias, na forma de um Subrtitunvo, e pela Comissão de
Seguridade Social e Família, na forma do mesmo Substitutivo, com uma subernenda. Em

síntese, acrescentou-se ao projeto original:

:1) a responsabilidade pelo credenciamento atribuída aos trê: Ministérios do Governo
Federal competentes sobre as áreas ds saúde, da agricultura, é do meio ambiente;

b) o acréccimo de competência às "cooperativas ou sindicatos a0S quais pertencem o
trabalhador rural", corno também aos "escritório; da EtJlt>.TEF. da: unidades federadas",
para o credenciamento de que se cuida;

c) a determinsção de que as Eccola- P_ur:':ti: e 3:: escola; localizadas na; zona: rurais do País

eruinem a seus alunos "noções de ecologia e d.~ boa: práticas de manejo do:- agrotóxicos".

Entendemos que a posição de.ta Comiccão de Agricultura ç Política
Pural, embora n5G divergindo significativsmcnte dá:; anteriores, deve considerar, como é de
cua competência, a::: peculiaridade; do ~:dúr agrícola. ,~_s.::.im, somos dê opinião que .)
condicionamento .:1,; venda de todo e qualquer agrotóxico ou afim ao credenciamento em
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questão poderia acarretar grande tranrtorno burocrático, di ficuldade e até mesmo
discriminação a produtores e trabslhadorer rurais. Entretanto, os p.cdutoc em questão têm

diferentes b'T2IU':: de periculosidade, (orno indicam suas recpectiva: clacsificações.

Entendcmoc .poder-se-ia obter um grande avanço - SéTfJ prejuízc à 1'10:::.'::.8 agricultura - se a
exigência se prendesse exclusivamente aos produtos de maior periculosidade, tanto em

relação à saúde humana, quanto em relação ;;'0 meio ambiente.

Assim convencidos, elaboramos novo Substitutivo ao PL rr' 2.690-B, de

1997, aproveitando e aprimorando todas as contribuições jfl feitas pelar Comissões que,
anteriormente, já o examinaram e aprovaram, com emendas, ':: acrescentando c, nosso

entendimento acima exposto. . .fu..

Com base no exposto, Vüt;1I1'I('S pela ap...)V::tÇ~I(I de. Projeto de: Lei n"

2.690-[:, de 1997, na forma do Substitutivo anexo.

PROJETO DE LEI N° 2.690-B, DE 1997

SlJBSTITlJTIVO

Altera disposiuvos da Lei n° 7.302, de 11 de julho
de 1989.

o COnb'TeSSO Nacional decreta:

seguintes alterações:
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"Art. 13 .

§ 1" Os agrotóxico: ou afine consideradcc pelo órgão registrante
"extremamente tóxicos" ou "altamente tóxico.:" para o :::':"[ humano, ou "altamente
perigosoc" ou "muito perigosos" IXlr;;1 Ü meio ambiente, comente zerâo vendidos 30

usuário I~Ue. apresentar documento que o credencie. ou que credencie pessoa física
ou jurídica com ;;1 L]u31 comprovadamente mantenha contrato de trabalho ou de
prestação de serviços, como "aplicador de produto;" descar classes.

§ 2" O credenciamento de que trata o !~. 10 será efetivado por
cindicato de trabalhadores rurais, cooperativa, empresa (tu instituição pública ou
privada, mediante autorização .; cupervisão dü::: órgãos do Poder Executivo
competente; na; áreas de agricultura, saúde e meio ambiente.

§ ~ O 6-E---I--R . -~-I-I,~-I· ....~- ,--~- -, ais d.1 1.J - ,,\.:\..I ;;L~, \ ..uraL.> c a~· ç"I..U ã.., V\.o;;L lzau..;L. n:i~ .:.vna•. rural:;, • o
Pais, de ensino fundamental ou médio, incluirão em reu; curricuk..:; (, ensino de
noções de Ecologia, Saúde e Prática; Agricolac, inclusive quanto ao; cuidado; no
manejo de agrotóxicos ~ afins." (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigornadata de sua publicação.
!

de2000.

c==_o­
bepllt5tdóHlJóo9lEML

/ Relator !s--....

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.690-B/97

• r ~JO;:i t2.ITnüS do ali. 119, 11 8 §1 Q, do Rt?gilllt=.nt,) Interno da
~am3r8 _dos Deputados, (l Sr. Presidente determinou Et abertura - e
divulqacão na Ordem rj,-, Dia das Cornis....ões - d .... l"'r'3-'-' ps,'ô- ~II' r'- -. -11t- -,~-

• • - - o '- "",::. \...",' <:: r-' . ~I. úr-' 17-:::'~ di :aU

de emendas, .3. partir de 17/10/')000 oor cinco C~':::'::I='e'-' E'-'g o-t'-::I:J - - ,-,....,;_-_ - , t'-' - ,J J \-' _"_ ,-, __,~" .,:,1 '_I • I 1_' t'" -' Cl_'J,

nao k,rarn apresentaoas emendas ElO subsfitutivo.
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nO 2.690-B/97, com adoção
parcial do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e. Minorias e da subemenda da Comissão de Seguridade Social
e Família, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Hugo Biehl.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e. Ronaldo Caiado
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro,
José Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marqoezelli, Nelson Meurer,
Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor
Avelirio, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto
Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia
Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís
Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto
Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abllio, João
Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e
João Caldas.

Sala da Comissão, em 064 dezembro de 2000.
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Deputado GERSON PERES/

Presidente



PROJETO DE LEI N° 2.690-B/97

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera dispositivos da Lei n" 7.80:, de
11 de julho de 1989.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n? 7.30~, de 1'1 de julho de 1989, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13 00 •••• 0.0 •••• 0 ••••

§ 10 Os agrotóxicos ou afins considerados pelo órgão
reqistrante "extremamente tóxicos" OLl "altamente tóxicos" para o ser
humano, ou "altamente perigosos" ou "muito perigosos" para o meio
ambiente, somente serão vendidos ao usuário que apresentar documento
que o credencie, ou que credencie pessoa física ou jurídica com a qual
comprovadamente mantenha contrato de trabalho ou de prestação de
serviços, como "aplicador de produtos" dessas classes.

. § 2° O credenciamento de que trata o § 10 será efetivado por
sindicato de trabalhadores rurais, cooperativa, empresa ou instituição
pública ou privada, mediante autorização e supervisão dos órgãos do
Poder Executivo competentes nas áreas de agricultura, saúde e meio
ambiente.

§ 3° As Escolas Rurais to as escolas localizadas nas zonas
rurais do Pais, de ensino fundamental ou médio, incluirão em seus
currículos o ensino de noções de Ecologia, Saúde e Práticas Agrícolas,
inclusive quanto aos cuidados no manejo de agrotóxicos e afins." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 0Z6l dl:?=.embrO-de-2.QOOo
.,~ ~
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